
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 81, DE 18 DE JULHO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Augusta Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao benefício fiscal previsto na legislação do Estado do
Tocantins, conforme a Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e o Convênio ICMS n°
190, de 15 de dezembro de 2017.”.

 
A proposta ora apresentada visa obter a adesão do Estado de Rondônia ao benefício fiscal

previsto na Lei n° 1.201, de 29 de dezembro de 2000, do Estado do Tocantins, nos termos atualmente
vigentes, com base no § 8° do artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e na
cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017.

 
A proposição em comento tem o intuito de fomentar a atividade comercial atacadista na Área

de Livre Comércio de Guajará-Mirim (ALCGM), com atividade econômica principal de comércio
atacadista, por meio de adesão a benefício fiscal previsto no inciso I do artigo 1° da Lei n° 1.201, de 2000,
do Estado do Tocantins, que consiste na outorga de crédito presumido de até 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o valor apurado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em relação
às operações próprias, que reduzirá, em grande medida, a carga tributária incidente sobre o setor. A
proposta ora apresentada também reduzirá a base de cálculo nas operações de importação de mercadorias
novas do exterior, de forma que a carga tributária do ICMS resulte da aplicação de 2% (dois por cento) para
revenda.

 
Assim, a redução da carga tributária por meio da concessão de crédito presumido aos

atacadistas atrairá grandes empresas para a região, de forma a estimular o desenvolvimento por intermédio
da geração de emprego, renda e investimentos, mitigando, destarte, a patente desigualdade regional e
socioeconômica.

 
Imprescindível pontuar que a benesse aqui tratada favorecerá toda cadeia de circulação da

mercadoria, porquanto a tributação menor tornará mais atrativa, para as empresas do segmento varejista, a
aquisição de produtos para revendas dos estabelecimentos atacadistas estabelecidos em Rondônia, em
detrimento daqueles situados em outros Estados. Soma-se a isso o ganho relacionado aos custos de
transporte e logística. Por via de consequência, a mercadoria chegará num preço mais em conta ao
consumidor final.

 
Dado o relevo da medida, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo, dentro

do seu poder de conformação da política tributária, estenda o benefício, também, aos contribuintes não
sediados na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim (ALCGM).

 
Os incentivos fiscais exercem um importante papel como instrumento para amenizar esse

quadro de desigualdade regional. Isso porque, tal mecanismo - concessão de benefícios fiscais - tem o
condão de atrair investimentos para as áreas menos favorecidas. Sabe-se que o Brasil é um país de
dimensões continentais, cujo processo de desenvolvimento econômico revela-se desequilibrado, isto é,
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enquanto há regiões dotadas de forte economia e desenvolvimento pujante, existem outras que se
estagnaram.

 
A propósito, insta salientar que o Estado do Acre, por meio da Lei n° 3.935, de 7 de abril de

2022, possui benefício fiscal similar, o que acaba por impactar fortemente nas empresas do setor atacadista
sediadas no Estado de Rondônia, porquanto concorrerem em um ambiente onde seus pares no Estado
vizinho recebem uma vantagem competitiva tributária da ordem de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu
ICMS em forma de crédito presumido, pagando apenas 35% (trinta e cinco por cento) do valor total devido.

 
Esse cenário de desigualdade poderá levar ao deslocamento dessas empresas para aquela

unidade federativa, ou até mesmo o encerramento das atividades, causando o fechamento de postos de
empregos e prejuízos na renda e arrecadação tributária do Estado de Rondônia.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
19/07/2023, às 00:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0039206153 e o código CRC FF65978C.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.070266/2022-93 SEI nº 0039206153
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 18 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia
ao benefício fiscal previsto na legislação do
Estado do Tocantins, conforme a Lei
Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto
de 2017, e o Convênio ICMS n° 190, de 15 de
dezembro de 2017.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Esta Lei dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao benefício fiscal previsto na

Lei n° 1.201, de 29 de dezembro de 2000, do Estado do Tocantins, conforme autoriza o § 8° do art. 3° da
Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e Cláusula Décima Terceira do Convênio ICMS
190, de 15 de dezembro de 2017.

 
Art. 2°  É facultado ao contribuinte situado na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim

(ALCGM), com atividade econômica principal de comércio atacadista:
 
I - apropriar-se de crédito fiscal presumido de até 75% (setenta e cinco por cento) sobre o

valor apurado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em relação às operações próprias;
e

 
II - reduzir a base de cálculo nas operações de importação de mercadorias novas do exterior,

de forma que a carga tributária do ICMS resulte da aplicação de 2% (dois por cento) para revenda.
 
§ 1°  Os benefícios fiscais previstos nos incisos I e II do caput poderão ser estendidos aos

contribuintes com atividade econômica principal de comércio atacadista não situados na Área de Livre
Comércio de Guajará-Mirim (ALCGM), desde que cumpridas as exigências estabelecidas em Decreto do
Poder Executivo.

 
§ 2°  No caso previsto no § 1°, para concessão do benefício a atacadista com CNAE principal

de atacado, estabelecido em município diverso de Guajará-Mirim, já existente no Estado, será calculada a
média de arrecadação dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao pedido, e a parcela a ser beneficiada será a
excedente à média mensal.

 
§ 3°  A média mensal de imposto devido no período anterior de que trata o § 2° será obtida

pela divisão do total de imposto devido, corrigido, conforme extraído da Escrituração Fiscal Digital - EFD,
desde o início das atividades do empreendimento, pelo número de meses durante os quais a atividade foi
desenvolvida, limitando essa apuração ao período máximo de 12 (doze) meses anteriores à concessão do
benefício.

 
§ 4°  Para efeitos do disposto no § 2°, o contribuinte estabelecido em município diverso de

Guajará-Mirim, deverá comprovar, também, cumulativamente, que: 
 
I - nos últimos 2 (dois) anos à publicação desta Lei, esteve em efetiva atividade de atacado; e
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II - nos últimos 12 (doze) meses:
 
a) não alterou o seu quadro societário ou a sua atividade principal para atacadista; e
 
b) auferiu faturamento médio mensal superior a 10.000 (dez mil) UPFs/RO.
 
§ 5°  O benefício previsto nos incisos I e II do caput não se aplica às mercadorias sujeitas ao

regime de substituição tributária, produtos primários e produtos industrializados pelo próprio
estabelecimento.

 
§ 6°  O pagamento do imposto apurado na operação de importação do exterior, de que trata o

inciso II do caput, é diferido para o mês seguinte ao do desembaraço aduaneiro.
 
§ 7°  A apropriação de crédito referente à entrada de mercadoria importada do exterior é

limitada ao valor do imposto recolhido nos termos do inciso II do caput.  
 
§ 8°  Considerar-se-ão supridas as condições previstas nos incisos I e II do § 4° deste artigo

quando se tratar de interessado que possua outro estabelecimento atacadista situado em Rondônia, desde
que cumpra aquelas condições.

 
Art. 3°  Sem prejuízo de outros requisitos estipulados em Decreto do Poder Executivo, o

contribuinte detentor do benefício desta Lei deverá observar as seguintes condições:
 
I - ter área de armazenagem mínima e instalações comerciais compatíveis com a atividade

exercida, mediante prévia vistoria, conforme ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual;
 
II - não comercializar ao consumidor final, com os benefícios de que trata esta Lei;
 
III - não realizar saídas em operações internas para empresas pertencentes ao mesmo grupo

econômico ou única empresa destinatária, que ultrapassem a margem de valor agregado de 30% (trinta por
cento) entre o valor da entrada e da saída;

 
IV - efetuar o pagamento de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do faturamento

mensal incentivado ou transferências incentivadas, a título de contribuição ao Fundo de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT, instituído pela Lei Complementar n° 855, de 23
de dezembro de 2015; 

 
V - inscrever em seus atos constitutivos e no cadastro estadual - CAD/ICMS-RO, o comércio

atacadista como atividade econômica principal, para exploração de comércio atacadista;
 
VI - utilizar o mesmo valor da entrada, sem aplicação de margem de lucro, nas transferências

de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular; e
 
VII - promover a efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento localizado na ALCGM,

mediante o registro do Evento de Vistoria na respectiva NF-e, pela Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN, conforme disciplinado em Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual. 

 
§ 1°  O benefício fiscal contido nesta Lei formalizar-se-á por meio de Regime Especial

autorizado pelo Coordenador-Geral da Receita Estadual.
 
§ 2°  Na hipótese do inciso VI do caput, nas transferências com destino ao detentor do

benefício desta Lei, será estornada a diferença entre a alíquota interna e interestadual, vedado o
retorno ou retransferência das mercadorias para empresas do mesmo grupo econômico.

 
Art. 4°  A falta ou o atraso no pagamento do ICMS, por mais de 15 (quinze) dias, contados

do vencimento, implica a perda do benefício fiscal no mês da ocorrência, devendo ser recolhido o imposto
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sem atribuição do benefício previsto nesta Lei.
 
Art. 5°  O benefício fiscal de que trata esta Lei será cancelado quando o contribuinte detentor

do benefício:
 
I - recolher o imposto apurado por dois meses, consecutivos ou alternados, fora dos prazos

legais, no mesmo exercício fiscal;
 
II - estiver inadimplente por período superior a dois meses, consecutivos ou alternados, com

o recolhimento do ICMS apurado;
 
III - paralisar ou encerrar suas atividades;
 
IV - efetuar vendas a consumidor final, com os benefícios de que trata esta Lei;
 
V - estiver inadimplente com os recolhimentos relativos à contribuição devida ao FUNDAT,

conforme o inciso IV do art. 3° desta Lei;
 
VI - realizar saídas em operações internas para empresas pertencentes ao mesmo grupo

econômico ou única empresa destinatária, que ultrapassem a margem de valor agregado de 30% (trinta por
cento) entre o valor da entrada e da saída; e

 
VII - não promover a efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento localizado na

ALCGM, mediante o registro do Evento de Vistoria na respectiva NF-e, pela SEFIN, conforme disciplinado
em Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual.

 
§ 1°  Na hipótese de perda do benefício na forma deste artigo, o contribuinte poderá usufruí-

lo no exercício seguinte ao da ocorrência do evento, após autorização de novo Regime Especial.
 
§ 2°  Para efeitos do inciso VI do caput, consideram-se do mesmo grupo econômico as

empresas controladora, controlada, coligada e vinculada, ou quando sócios ou acionistas tenham
participação societária superior a 20% (vinte por cento) no capital social ou mandato para gestão comercial.

 
Art. 6°  Os incentivos serão suspensos quando o beneficiário desobedecer ao estabelecido no

Regime Especial ou deixar de cumprir outras obrigações tributárias com a SEFIN, sem prejuízo da
aplicação do disposto no art. 5º desta Lei.

 
Art. 7°  Nas saídas interestaduais de mercadorias adquiridas ou recebidas por

transferência do detentor do benefício desta Lei, o remetente deverá efetuar, obrigatoriamente, o estorno do
imposto creditado em percentual de até:

 
I - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), nas operações com produtos importados

do exterior;
 
II - 5,5 % (cinco inteiros e cinco décimos por cento), nas demais operações.
 
§ 1°  O detentor do benefício desta Lei, nas operações internas, fará constar da nota fiscal a

observação para o remetente proceder o estorno do imposto creditado de que trata o caput.
 
§ 2°  Os percentuais dispostos nos incisos I e II deste artigo poderão ser reduzidos

proporcionalmente ao percentual de crédito presumido concedido, nos termos do inciso I do caput do art
2°.

 
Art. 8°  É vedado aos beneficiários desta lei utilizar, cumulativamente, incentivos ou

benefícios fiscais previstos na legislação estadual que reduzam carga tributária.
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Art. 9°  O benefício previsto nesta Lei não afasta o recolhimento do adicional de alíquota de
2% (dois por cento) destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia -
FECOEP/RO, instituído pela Lei Complementar Estadual n° 842, de 27 de novembro de 2015.

 
Art. 10.  As operações ou prestações tributadas, apuradas como omissões em ação fiscal, não

usufruirão dos incentivos de que trata esta lei.
 
Art. 11.  Decreto do Poder Executivo disciplinará as condições para concessão e fruição do

benefício constante nesta Lei, consoante o disposto no inciso V do art. 65 da Constituição do Estado de
Rondônia.

 
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
19/07/2023, às 00:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0039165333 e o código CRC C3EA5BBE.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0005.070266/2022-93 SEI nº 0039165333

Projeto de Lei DE 18 DE JULHO DE 2023. (0039165333)         SEI 0005.070266/2022-93 / pg. 6

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  169/2023-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 
Em  OS  / 	/ 	 
Hoça 	 
Po 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  132/2023, que "Dispõe sobre a adesão do 

Estado de Rondônia ao benefício fiscal previsto na legislação do Estado do Tocantins, conforme 

a Lei Complementar Federal n2  160, de 7 de agosto de 2017, e o Convênio ICMS n2  190, de 15 de 

dezembro de 2017". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de agosto 2023. 

ii 

Deputado 
	

RUZ 

ASSEMBLEL  Pres de E/R°  s_ATIVA DE 

ROND • NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  132/2023 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao 

benefício fiscal previsto na legislação do Estado do 

Tocantins, conforme a Lei Complementar Federal 

n° 160, de 7 de agosto de 2017, e o Convênio ICMS 

n2 190, de 15 de dezembro de 2017. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao benefício fiscal previsto 

na Lei n° 1.201, de 29 de dezembro de 2000, do Estado do Tocantins, conforme autoriza o § 82 

do art. 32  da Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e cláusula décima terceira 

do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. 

Art. 22  É facultado ao contribuinte situado na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - 

ALCGM, com atividade econômica principal de comércio atacadista: 

I - apropriar-se de crédito fiscal presumido de até 75% (setenta e cinco por cento) sobre 

o valor apurado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em relação 

às operações próprias; e 

II - reduzir a base de cálculo nas operações de importação de mercadorias novas do 

exterior, de forma que a carga tributária do ICMS resulte da aplicação de 2% (dois por cento) 

para revenda. 

§ 12  Os benefícios fiscais previstos nos incisos I e li do caput poderão ser estendidos aos 

contribuintes com atividade econômica principal de comércio atacadista não situados na ALCGM, 

desde que cumpridas as exigências estabelecidas em Decreto do Poder Executivo. 

§ 2° No caso previsto no § 12, para concessão do benefício a atacadista com CNAE 

principal de atacado, estabelecido em município diverso de Guajará-Mirim, já existente no 

Estado, será calculada a média de arrecadação dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao pedido, 

e a parcela a ser beneficiada será a excedente à média mensal. 

H, 	§32  A média mensal de imposto devido no período anterior de que trata o § 2° será obtida 

pela divisão do total de imposto devido, corrigido, conforme extraído da Escrituração Fiscal 

Digital - EFD, desde o início das atividades do empreendimento, pelo número de meses durante 

os quais a atividade foi desenvolvida, limitando essa apuração ao período máximo de 12 (doze) 

meses anteriores à concessão do benefício. 

§ 42  Para efeitos do disposto no § 22, o contribuinte estabelecido em município diverso 

de Guajará-Mirim, deverá comprovar, também, cumulativamente, que: 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

I - nos últimos 2 (dois) anos à publicação desta Lei, esteve em efetiva atividade de atacado; 

e 

II - nos últimos 12 (doze) meses: 

não alterou o seu quadro societário ou a sua atividade principal para atacadista; e 

auferiu faturamento médio mensal superior a 10.000 (dez mil) UPFs/RO. 

§ 5° O benefício previsto nos incisos I e II do caput não se aplica às mercadorias sujeitas 

ao regime de substituição tributária, produtos primários e produtos industrializados pelo próprio 

estabelecimento. 

§ 69 O pagamento do imposto apurado na operação,de importação do exterior, de que 

trata o inciso II do caput, é diferido para o mês seguinte ao do desembaraço aduaneiro. 

§ 72 A apropriação de crédito referente à entrada de mercadoria importada do exterior é 

limitada ao valor do imposto recolhido nos termos do inciso II do caput. 

§ 82 Considerar-se-ão supridas as condições previstas nos incisos I e II do § 42 deste artigo 

quando se tratar de interessado que possua outro estabelecimento atacadista situado em 

Rondônia, desde que cumpra aquelas condições. 

Art. 32  Sem prejuízo de outros requisitos estipulados em Decreto do Poder Executivo, o 

contribuinte detentor do benefício desta Lei deverá observar as seguintes condições: 

I - ter área de armazenagem mínima e instalações comerciais compatíveis com a atividade 

exercida, mediante prévia vistoria, conforme ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual; 

II - não comercializar ao consumidor final, com os benefícios de que trata esta Lei; 

III - não realizar saídas em operações internas para empresas pertencentes ao mesmo 

grupo econômico ou única empresa destinatária, que ultrapassem a margem de valor agregado 

de 30% (trinta por cento) entre o valor da entrada e da saída; 

IV - efetuar o pagamento de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do faturamento 

mensal incentivado ou transferências incentivadas, a titulo de contribuição ao Fundo de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT, instituído pela Lei 

Complémentar_59,855, de 4 de dezemgro 54400 RONDONIENSE 
V - inscrever em seus atos constitutivos e no Cadastro Estadual - CAD/ICMS-RO, o 

comércio atacadista como atividade econômica principal, para exploração de comércio 

atacadista; 

VI - utilizar o mesmo valor da entrada, sem aplicação de margem de lucro, 

transferências de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular; e 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

VII - promover a efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento localizado na 

ALCGM, mediante o registro do Evento de Vistoria na respectiva NF-e, pela Secretaria de Estado 

de Finanças - SEFIN, conforme disciplinado em Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual. 

§ 1° O beneficio fiscal contido nesta Lei formalizar-se-á por meio de Regime Especial 

autorizado pelo Coordenador-Geral da Receita Estadual. 

§ 2° Na hipótese do inciso VI do caput, nas transferências com destino ao detentor do 

benefício desta Lei, será estornada a diferença entre a alíquota interna e interestadual, vedado 

retorno ou retransferência das mercadorias para empresas do mesmo grupo econômico. 

Art. 49  A falta ou o atraso no pagamento do ICMS, por mais de 15 (quinze) dias, contados 

do vencimento, implica a perda do beneficio fiscal no mês da ocorrência, devendo ser recolhido 

imposto sem atribuição do beneficio previsto nesta Lei. 

Art. 59 O beneficio fiscal de que trata esta Lei será cancelado quando o contribuinte 

detentor do beneficio: 	 rr" 

I - recolher o imposto apurado por 2 (dois) meses, consecutivos ou alternados, fora dos 

prazos legais, no mesmo exercício fiscal; 

II - estiver inadimplente por período superior a 2 (dois) meses, consecutivos ou 

alternados, com o recolhimento do ICMS apurado; 

III - paralisar ou encerrar suas atividades; 

IV - efetuar vendas a consumidor final, com os benefícios de que trata esta Lei; 

V - estiver inadimplente com os recolhimentos relativos à contribuição devida ao 

FUNDAT, conforme o inciso IV do art. 39 desta Lei; 

VI - realizar saídas em operações internas para empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico ou única empresa destinatária, que ultrapassem a margem de valor agregado de 30% 

(trinta por cento) entre o valor da entrada e da saída; e 

VII - não promover a efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento localizado na 

ALCGM, mediante o registro do Evento de Vistoria na respectiva NF-e, pela SEFIN, conforme 

WARMÔNWEleintreogkett5t1t NDONIENSE 
§ 19 Na hipótese de perda do beneficio na forma deste artigo, o contribuinte poderá 

usufruí-lo no exercício seguinte ao da ocorrência do evento, após autorização de novo Regime 

Especial. 

§ 2° Para efeitos do inciso VI do caput, consideram-se do mesmo grupo econômico as 

empresas controladora, controlada, coligada e vinculada, ou quando sócios ou acionistas tenham 

participação societária superior a 20% (vinte por cento) no capital social ou mandato para gestão 

comercial. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Art. 69 Os incentivos serão suspensos quando o beneficiário desobedecer ao estabelecido 

no Regime Especial ou deixar de cumprir outras obrigações tributárias com a SEFIN, sem prejuízo 

da aplicação do disposto no art. 52  desta Lei. 

Art. 72  Nas saídas interestaduais de mercadorias adquiridas ou recebidas por 

transferência do detentor do benefício desta Lei, o remetente deverá efetuar, obrigatoriamente, 

o estorno do imposto creditado em percentual de até: 

I - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), nas operações com produtos 

importados do exterior; e 

II - 5,5 % (cinco inteiros e cinco décimos por cento), nas demais operações. 

§ 12 O detentor do benefício desta Lei, nas operações internas, fará constar da nota fiscal 

a observação para o remetente proceder o estorno do imposto creditado de que trata o caput. 

§ 22 Os percentuais dispostos nos incisos I e II deste artigo poderão ser reduzidos 

proporcionalmente ao percentual de crédito presumido concedido, nos termos do inciso I do 

caput do art. 2°. 

Art. 82 É vedado aos beneficiários desta Lei utilizar, cumulativamente, incentivos ou 

benefícios fiscais previstos na legislação estadual que reduzam carga tributária. 

Art. 92  O beneficio previsto nesta Lei não afasta o recolhimento do adicional de alíquota 

de 2% (dois por cento) destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de 

Rondônia - FECOEP/RO, instituído pela Lei Complementar Estadual n° 842, de 27 de novembro 

de 2015.n.- 

Art. 10. As operações ou prestações tributadas, apuradas como omissões em ação fiscal, 

não usufruirão dos incentivos de que trata esta Lei. 

Art. 11. Decreto do Poder Executivo disciplinará as condições para concessão e fruição do 

benefício constante nesta Lei, consoante o disposto no inciso V do art. 65 da Constituição do 

Estado de Rondônia. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

HARNOWsg-iPEFget5A RON DON I ENSE 

Deputad L 	JYà CRUZ 

Presid 	LE/RO 
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